
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

| WALL FERRAZ 
' Juventude e Trabalho! 

CONTRATO N.º 080/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 048/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 103/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ, 

ESTADO DO PIAUÍ COM A EMPRESA 

n LEIDE DAYANNE ALCÂNTARA DE SOUZA 

LTDA- EPP - CNPJ nº 19.743.850/0001-08, 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público interno, sob 

CNPJ n.º 01.612.612/0001-06, estabelecida a Praça da Liberdade, n.º 257, Bairro Centro, CEP- 

64.548-000, na cidade de Wall Ferraz, Estado do Piauí, neste ato representada pelo Sr. Luiz 

Guilherme Maia de Sousa, portador de cédula de Identidade n.º 3.448.480-SSP/PI, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 058.741.023-02, Prefeito Municipal, residente e domiciliado 

na Avenida João Ricardo de Morais, n.º 145, Bairro Centro, CEP-64.548-000, na cidade de Wall 

Ferraz, Estado do Piauí doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

“> LEIDE DAYANNE ALCÂNTARA DE SOUZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.743.850/0001-08, Inscrita na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22800816852, 

com sede na Avenida Senador Helvídio Nunes, nº 4.731, Bairro Junco, CEP: 64.607-755, na 

cidade de Picos, Estado do Piauí, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pela Sra. Leide Dayanne Alcântara de Souza, empresária, Sócio-Administradora, portadora do 

RG nº 3.899.581-SSP/Pl, inscrita no CPF/MF nº 034.819.625-33, residente e domiciliada na Rua 

Dinorah Nunes Medeiros, nº 5.598, Bairro Jardim Natal, CEP: 64.606-070, na cidade de Picos, 

Estado do Piauí, denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro 

na Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no Procedimento 

Licitatório Pregão Eletrônico n.º 048/2025, Processo Administrativo n.º 103/2025, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA O MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ - PI, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da contratada, 

conforme transcrição abaixo: 

Valor 
cg Marca/ Valor Total 

Item Descrição Qtd Und Folder Unitário 
Modelo Mensal 

Mensal 

FOGÃO IND 40X40 2 CHAMA DUPLA,2 CHAMA 

nn SIMPLES 

Fogão com (4 queimadores); 

- Gás GLP baixa pressão; 

- Tubo distribuidor (varão) de 1" com acabamento 

cromado, possuindo tampão e entrada de gás reversível; 

- Queimadores duplos (180mm - com controle 

individual das chamas) em ferro fundido, fixos por 

encaixe; 

- Queimadores de alto rendimento, possuindo potência de 

3.021 kcal/h no modelo simples e 5.586 kcal/h no modelo 

duplo; 

- Totalmente desmontável, facilitando o transporte e 

armazenagem; 

- Corpo e mesa de aço carbono super resistente, com 

acabamento em pintura pó eletrostática, com base 

fosfatizada, grelha de ferro fundido de 40x40cm e mesa 

com perfil 10cm; 

- Todos os fogões, a partir de 2 queimadores, são 

produzidos com tampão para posterior colocação do R$ 3.213,33 R$ 3.213,33 

forno; (três mil (três mil 

E : : 1 UND VENANCIO duzentos e duzentos e 
1 - Todos os fogões, a partir de 4 queimadores, podem ser / M4D2 treze reais e treze reais e 

= produzidos para centro de cozinha; jon E rca ni 

- Registro cromado 1/4"; 

- Bandeja coletora em aço galvanizado; 

- Limpeza e manutenção facilitadas, pois os 

queimadores são encaixados, facilitando a remoção; 

- Equipamento para uso industrial e 

profissional. ESPECIFICAÇÕES: 

- Modelo: M4D2; 

- Altura: 820mm; 

- Largura: 1060mm; 

- Profundidade: 1060mm. 

. Garantia / Validade: 06 (seis) meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
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FREEZER 311 TAMPA DE 

CHAPA CARACTERÍSTICAS 

* Conservação de sorvetes e produtos congelados 

em geral 

* Refrigeração estática 

* Gabinete interno branco com formas arredondadas 

* Chapas internas e externas em aço galvanizado pré- 

pintado com alta resistência à corrosão 

* Moldura principal em alumínio anodizado e moldura 

lateral em ABS 

* Dreno frontal 

* Encaixe para display tabela de preço 

* Rodízio duplo giratório 360º de alta resistência 
UND FRICON R$ 5.560,67 R$ 5.560,67 

* Termostato ajustável de baixa temperatura : . . ; 
; = (cinco mil (cinco mil 

* Tampa de vidro reto temperado e baixo emissivo . . 
quinhentos e quinhentos 

com sistema de vedação de alta eficiência 
sessenta e sessenta 

* Gabinete com parede de isolamento de 80mm de A . 
reais e reais e 

espessura 
sessenta e sessenta e 

* Grade plástica com alta resistência a impacto 
sete centavos) sete 

e proteção UV 
centavos) 

* Sistema de condensação skin condencer, 

sem microventilador (exceto Bivolt) 

* Voltagens: 127V, 220V e Bivolt 

* Temperatura de operação 35ºC / 75% 

* Cores disponíveis: Branco e Preto 

Garantia / Validade: 06 (seis) 

meses. 

BEBEDOURO 100 LITROS INOX 3 TORNEIRAS 

Modelo com 3 torneiras, podendo ser todas geladas ou 

duas geladas e uma natural; 

Revestimento interno do tanque em polipropileno; 

Refrigeração através de gás refrigerante R-134a; 

Isolamento térmico em poliuretano injetado; 
4. 

Pia em aço inox 430, com dreno; R$ 4.482,93 

Serpentina interna em aço inox 304; R$ 4.482,93 (quatro mil 

Acompanha filtro 5” e mangueira; (quatro mil quatrocento 

Termostato com 7 níveis de regulagem; quatrocentos | se 
ita UND VENANCIO , ; , 

Pés com regulagem de altura; e oitenta e oitenta e dois 
. . ] a dois reais e reais e 

Ideais para ambientes com grande circulação de 
noventa e noventa e 

pessoas; 
dam ” três centavos) três 

Fácil instalação; 
centavos) 

Revestimento externo em aço inox 430 brilhoso; 

Disponível nas tensões 127V ou 220V monofásico 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
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ARMARIOS DE AÇO C/ 2 PORTAS 1.60 MT ALTURA 

ARMÁRIO DE AÇO - AP 408 SL - MEDIDA : 1,62 

ALTURA X 0,75 LARGURA X 0,40 PROFUNDIDADE. - 

COR : CINZA CRISTAL - MATERIAL : 

AÇO - FECHADURA COM 2 CHAVES COM 

! TRAVAMENTO DA PORTA 6 UND PANDIN R$ 1.380,00 | R$8.280,00 

NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL. - (um mil (oito mil 

PRATELEIRAS : 2 COM REGULAGEM E 1 FIXA. - KIT PÉ , trezentos e duzentos 

PUXADOR ESTAMPADO VERTICALMENTE NA PORTA. - oitenta reais) e oitenta 

REFORÇO NAS PORTAS E NAS PRATELEIRAS. - reais) 

ESTAMPA NAS PORTAS QUE 

PERMITAM VENTILAÇÃO. 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. 

R$ 526,73 
MESA 1.50 S/ GAVETAS 

. (quinhentos e R$ 3.160,38 
Lo MESA P/ ESCRITORIO 152X61 PANDIN MAXXI Altura (cm) 

vinte e seis (três mil 
3 | 74 cm Largura (cm) 152 em 6 UND PANDIN 

reais e setenta cento e 
Profundidade (cm) 61,5 cm 

: . ' etrês sessenta 
Garantia / Validade: 06 (seis) . 

centavos) reais e 
meses. . 

trinta e 

oito 
centavos) 

CADEIRAS FIXAS ESTOFADAS 

Encosto baixo em madeira com capa injetada em R$271,33 
ne R$ 1.085,32 

polipropileno e estofado em espuma injetada D45. Assento (duzentos e ( 
um mi 

6 | em madeira com capa injetada em polipropileno e estofado 4 UND MARTIFLEX setenta e um na 
oitenta e 

em espuma injetada D45. Base fixa 4 pés em aço tubular reais e trinta 
cinco reais e 

com pintura texturizada preta. Suporta até 110 KG etrês . . 
Ê trinta e dois 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. centavos) 
centavos) 

CONJUNTOS TRAPESIO INFANTIIS C/6 CAIDEIRAS R$ 
R$ 6.362,00 

CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL COMPOSTO DE RR 

06 CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO EM RE Rae 
7 12 UND ADRIMETAL trezentos e seis mil 

L POLIPROPILENO, 06 MESAS COM TAMPO E PORTA- 
sessenta e trezentos e 

LIVROS E UM PORTA OBJETOS CENTRAL. . E 
: dois reais) quarenta e 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. 
quatro 

centavos) 

R$ 
R$ 601,99 48.159,20 

CARTEIRAS PARA ESCOLA C/ PÉS FIXOS E MESA (seiscentos e (quarenta 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA DE TECIDO ESTOFADA TIPO um reais e e oito mil 
8 80 UND ADRIMETAL 

SECRETARIA COM PRANCHETA EM MDF. noventa e cento e 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. nove centavos) cinquenta 

e nove 

reais e 

vinte 

centavos) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
Juventude e Trabalho! rd 

VENTILADORES OSCILANTES INDUSTRIAIS 60 CM 

R$ 451,85 R$ 5.422,20 

are (quatrocentos e (cinco mil 
Tensão: Bivolt (Chave Seletora) ) A ERC 

Potência: 200w Consumo: 0,18 kwlh Velocidade: 1430 CnQUata Eu Qua ocenos 
À um reais e evintélê 

9 Rpm Vazão: 1.490 m3/s Dimensão Da Pá: 50,5 cm 12 UND VENTNEW ais 

Dimensão Do Pé: 15 cm Altura: 60 cm, Largura: 60 cm : dois reais e 
cinco vinte 

Profundidade: 34 cm Peso: 3,7 kg 
centavos) centavos) 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL LS 06 

LITROS COMPLETO INOX 

Características 

e Técnicas Código: 

47982.9 Modelo: LS6 

Tensão elétrica / frequência / fases: 127/220 V/60 Hz / R$ 2.023,29 R$ 2.023,29 

10 | 1 Potência nominal: 665 W 4 UND SIEMSEN (dois mil vinte (dois mil 

Potência do motor: 0,5 HP-CV e três reais e vinte e três 

Consumo: 0,67 kW-h vinte e nove reais e 

Dimensões (AxLxP): 720 x 310 x 300 mm centavos) vinte e 

Dimensões da embalagem (AxLxP): 455 x 310 x 545 mm nove 

Peso líquido / bruto: 9,85 kg / 11,45 kg centavos) 

Rotação: 3.500 rpm 

Volume máximo do copo: 61 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. 

R$ 1.288,96 
R$ 322,24 . 

CADEIRAS CAVALETTI OU SIMILAR (um mil 
(trezentos e 

Largura: 40 cm Altura: 73 cm do duzentos e 
Comprimento: 65 cm vinte e dois A 

1 Peso 35,00 kg(s) ; 4 UND CAVALETTI pa a sd e 

REVESTIMENTO PLÁSTICOS nai oito reais e 

JOY - PLASTJOY COR 
Ê CAVALETTI (Plast Joy) CINZA Eontêvia) RO e 

Garantia / Validade: 06 (seis) meses. seis 

centavos) 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 159.020,28 (cento e cinquenta e nove mil vinte reais e vinte e oito centavos)|R$ 159.020,28 

fes, O fornecimento dos ítens objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

12.1. 

12.2. 

1.2.3. Termo de Referência 

Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico n.º 048/2025; 

Edital de Pregão Eletrônico n.º 048/2025 e seus anexos; 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
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WALL FERRAZ 
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do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Eletrônico n.º 

048/2025. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

23. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ 159.020,28 (cento e cinquenta e nove mil, 

vinte reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contado da data de 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

5.1.2. É permitido aditivos de prorrogação de prazo ou supressão em conformidade com o art. 

124 da Lei n.º 14.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 
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Referência. 

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Wall Ferraz deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: Recursos Próprios do Município: 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) e 542 

(Equipamentos e Material Permanente); Programa de Trabalho: 04.122.0002.1003.0000 

(Aquisição de Equipamentos, Mobiliários e Veículos); 12.361.0015.1042.0000 (Aquisição de 

Equipamentos, Mobiliários e Veículos). Elemento de Despesa: 44.90.52 (Equipamentos e Material 

Permanente). 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

72. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

7.5. Fornecera contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

7.7. | Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
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da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Wall Ferraz - Pl para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

710. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade etc., bem como fornecer à 

Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de 

compromissos que exijam essas comprovações. 

7.11. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

— 713.1.A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste 

Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de 

entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 

aos prazos estipulados. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.7. | Credenciar junto aa CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura 

surgirem durante a execução contratual; 

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

—. a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos serviços arrolados no 

art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

— 8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios dos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de retenção do Imposto 

de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como, 

sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

— justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

HLI.IO. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

FERE: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

ERR praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

lp e Red praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01/08/2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de 

atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional 

e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

— prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 do Edital Pregão Eletrônico SRP n.º 048/2025, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 

11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

C.N.P.). n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP — 64.548-000, Tel. (089) 34520045 

MD ANNAN ES 8% HE FAZER ei E E : 63 ; 4 a [a P wanmavaliterraz.pigov.br, “é prefeituraQwallerraz.pi.gov.br, O waliferraz.1, O preteituradewaliferraz O oomwtpios 
LUIZ GUILHERME MAIA DE 

LUIZ GUILHERME — sousaose74102302 
E 
os 

Leide Dayanne 
Alcantara de 

Souza:03481962533 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 

ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 

normas contidas no Decreto Municipal nº 010/2024 de 26 de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses 

e Tribunal de Contas do Estado do Piauí - (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

— esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

C.N.PJ. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP — 64.548-000, Tel. (089) 34520045 
Ea E Ve ; ! : sa sa , FR nr 
ae mryallferraz, OL EOVr, Si preteituraawallterraz.pi.gov.br, O waliterraz.1  preteituradewaliferraz *Eopomwinias 

LUIZ GUILHERME  Sousaossranozsoo > Leide Dayanne 
MAIA DE SOUSA OGBTANO230S, CBR osloP. Alcantara de 

SOUSA:05874102302 “ici mermenisaêman com Souza:03481962533 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Deo Pe Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos serviços contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.2.2. Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PRERROGATIVAS 

13.1. ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato 

e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

— 13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.] risco à prestação de serviços essenciais; 

LD Re es necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da 

Lei n.º 14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação 
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a 

da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

142.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.5. DO REAJUSTE. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

14.5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

de um dos índices a seguir: Índice Geral de Preços — Mercado — IGP-M, Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor — INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA ou por outro 

indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

— 14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
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oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilibrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1. Com fundamento no disposto pelo art. 124, Il, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilzem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 

a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 

meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 

devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

— sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de 

distribuidora por parte da CONTRATADA; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 

retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o 

fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 

pelo Município de VVall Ferraz, Estado do Piauí. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à Contratada: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Wall 

Ferraz e Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, observados os prazos previstos no art. 94 da 

Lei nº 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

— da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais — LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
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subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 

a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

18.4. ACONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar aa CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Aexecução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 

—. Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — 

LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. O Foro da Comarca de Picos, estado Piauí é competente para dirimir questões oriundas 

deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo 

Wall Ferraz - PI, 02 de julho de 2025. 

LUIZ GUILHERME MAIA DE 
LUIZ GUILHERME — sousa05874102302 

en=LUIZ GUILHERME MAIA DE 
MAIA DE SOUSA:05874102302, c=BR, o=ICP- 

SO U SA: 05874 1 02302 Brasil, ou=videoconferencia, 
email=LGUILHERMEMSGQGMAIL.COM 

Luiz Guilherme Maia de Sousa 

Prefeito Municipal de Wall Ferraz 
CONTRATANTE 

Assinado digitalmente por Leide Dayanne Alcantara de 

Le | d e D a ya n n e Dlimei ado Dayane Alcantara de Souza:03481962533, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=AC SyngularlD Multipla, 

Alcantara de ED ae 
Souza:03481962533 Sinai mútpe: ox devam caneco 

Leide Dayanne Alcântara de Souza 
Sócio-Administradora 

LEIDE DAYANNE ALCÂNTARA DE SOUZA LTDA — EPP 
CNPJ: 19.743.850/0001-08 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

Eis PAD “Ligho Dos Ã pah ENA le Ur Es lo Must Na co, 

= Nome CPF: 6 44 469337494 Nome CPF:/7/75)/ )$3 IA 
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